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— Chefe da Divisão Policial do Aeroporto do Departamento 
Policial das Ilhas do CPSP, desde Agosto de 2015;

— Chefe, substituto, do Departamento Policial das Ilhas do 
CPSP, desde Dezembro de 2016;

— Chefe, substituto, do Departamento Policial de Macau do 
CPSP, desde Janeiro de 2017;

— Chefe do Departamento Policial de Macau do CPSP, desde 
Janeiro de 2018;

— Chefe do Departamento de Apoio Técnico da DSFSM, 
desde Janeiro de 2019;

— Subdirector, substituto, da DSFSM, desde Abril de 2023 
até à presente data.

Louvores:

Em 1999 e 2019 foram-lhe concedidos, no total, 6 «Louvores 
individuais».

Despacho do Secretário para a Segurança n.º 66/2023

Menção de Mérito Excepcional

O inspector de 1.ª classe, António Manuel Pereira, ingressou 
na Polícia Judiciária em 1988 e desempenha actualmente 
funções de chefe de Departamento de Investigação Criminal 
desta Polícia.

António Manuel Pereira possui uma vasta experiência pro-
fissional, tem cumprido todas as suas tarefas com profissio-
nalismo, empenho, dedicação e rigor, mostra extraordinária 
resistência e perseverança, e é capaz de manter a concentração 
perante casos complexos e difíceis. Acompanha o trabalho 
pessoalmente, com abnegação e serve de exemplo, incentivando 
ao esforço solidário das suas equipas de trabalho, tendo por 
isso sido elogiado pelos superiores e respeitado pelos colegas.

António Manuel Pereira chefiou diversas subunidades de 
investigação. Com a sua vasta experiência na investigação 
criminal e gestão, liderou várias vezes a sua equipa a obter 
excelentes resultados no trabalho de execução da lei, especial-
mente na repressão dos crimes comunitários, designadamente 
de fogo posto e de furto em residência, salvaguardando efecti-
vamente a segurança em prol da população. Desde que iniciou, 
no ano passado, a chefia do Departamento de Investigação 
Criminal, coordenou as subunidades que dirige avaliando 
abrangentemente os eventuais riscos de segurança que possam 
surgir após o regresso à normalidade da sociedade, planeando 
o trabalho de execução da lei e optimizando a cooperação in-
terdepartamental e a implementação de planos de operações 
de contingência, melhorando amplamente a capacidade de 
lidar com os riscos. Em Março e Maio de 2023, ocorreram 
dois casos de homicídio em Macau, António Manuel Pereira 
supervisionou pessoalmente as investigações, coordenando 
várias unidades na execução do plano de contingência de forma 
eficiente. Durante o processo, pela sua experiência em investiga-
ção criminal, perspicácia e sensibilidade, deu orientações às 
subunidades que dirige para esclarecer rapidamente os factos 
dos casos, o que facilitou a sua rápida resolução. Com esta 
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atitude ficou demonstrado que os serviços de execução da lei 
defendem firmemente o Estado de Direito e têm determinação 
e capacidade para reprimir o crime com rigor, o que deu um 
excelente contributo para manter a segurança da RAEM.

Nestes termos, ao abrigo do disposto no n.º 1 e alínea 3) do n.º 2 
do artigo 18.º da Lei n.º 5/2006, alterada pela Lei n.º 14/2020, 
e sob proposta do director da Polícia Judiciária, atribuo ao 
inspector de 1.ª classe, António Manuel Pereira, a Menção de 
Mérito Excepcional e autorizo o seu acesso directo à categoria 
de inspector chefe, para servir de estímulo.

26 de Junho de 2023.

O Secretário para a Segurança, Wong Sio Chak.

Despacho do Secretário para a Segurança n.º 67/2023

Menção de Mérito Excepcional

O técnico superior de ciências forenses assessor, Chan Si 
Cheng, em exercício de funções na Polícia Judiciária desde 2006, 
encontra-se actualmente destacado como chefe do Departamento 
de Coordenação de Informática e Telecomunicações.

Chan Si Cheng tem demonstrado a sua lealdade, zelo, entu-
siasmo e coragem, e um elevado espírito inovador e de abne-
gação no exercício das suas funções. Através do seu vasto co-
nhecimento profissional e da capacidade extraordinária de li-
derança, deu uma grande contribuição para o desenvolvimento 
notável do trabalho da Polícia Judiciária na área de tecnologia 
de ponta como a cibersegurança e o policiamento inteligente. 
Assim, o seu desempenho no trabalho granjeou-lhe o reconhe-
cimento unânime dos superiores e dos subordinados. 

Chan Si Cheng está empenhado desde sempre na implemen-
tação da política de utilização da tecnologia para melhorar o 
trabalho policial, lidera uma equipa profissional para explorar 
e estudar a tecnologia de ponta na área policial em prol do 
cumprimento das atribuições, e tem uma grande capacidade 
para apresentar os planos e propostas com visão estratégica e 
global, adequados, pragmáticos e viáveis. Chan Si Cheng vem 
contribuindo também na promoção da tecnologia mais avança-
da e inteligência na investigação criminal e gestão administra-
tiva da Polícia Judiciária, desempenhando um papel indispen-
sável, designadamente, na melhoria de qualidade da informá-
tica forense, na criação do sistema do policiamento inteligente, 
na optimização da gestão de emergências na protecção civil e 
na promoção do governo electrónico. Nos últimos anos, Chan 
Si Cheng tem-se empenhado na participação no trabalho re-
lativo à defesa de cibersegurança, contribuindo com ideias e 
sugestões durante a elaboração da Lei da cibersegurança e a 
criação do sistema de cibersegurança, e dedicou-se ao aumento 
da eficácia e melhoramento da qualidade do funcionamento 
do Centro de Alerta e Resposta a Incidentes de Cibersegu-
rança, tendo alcançado resultados notáveis e dado um grande 
contributo para o aperfeiçoamento contínuo do mecanismo da 
cibersegurança da RAEM e o aumento constante do seu nível 
da defesa. 

Nestes termos, ao abrigo do disposto no n.º 1 e na alínea 3) do 
n.º 2 do artigo 18.º da Lei n.º 5/2006, alterada pela Lei n.º 14/2020, 
e sob proposta do director da Polícia Judiciária, atribuo ao 


